
 
 

 
 
OFÍCIO  CIRCULAR Nº  20  SPC/CGAI/CAD 
 
 
 

Brasília, 10 de abril de 2002 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Dirigentes, 
 
Considerando o disposto no inciso I, do Parágrafo único, do art. 61 da 

Resolução CMN nº 2.829, de 31 de março de 2001, com redação dada pela Resolução CMN nº 
2.922, de 17 de janeiro de 2002, autorizamos a aquisição, pelas entidades fechadas de previdência 
complementar, das ações ordinárias da CENTRALCLEARING DE COMPENSAÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO S/A. 
 
  

Atenciosamente, 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA 
Secretário de Previdência Complementar 
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Ministério da Previdência e Assistência Social 
Secretaria de Previdência Complementar 
Coordenação Geral de Análise de Investimentos 
Coordenação de Avaliação e Desempenho 
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